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RESOLUÇÃO PPGeo nº 01 de 8 de fevereiro de 2024  

Regulamenta o acúmulo de bolsas de 
mestrado, doutorado e pós-doutorado 
concedidas pela CAPES ao PPG em Geografia 
da UFG com atividade remunerada e/ou 
outros rendimentos  

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação (CPG) em Geografia da UFG, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, em reunião realizada em 8 de fevereiro de 2024 e 
considerando:  

a) a Portaria CAPES nº 133, de 10 de julho de 2023, que regulamenta o acúmulo de bolsas de 
mestrado, doutorado e pós-doutorado concedidas pela CAPES no País com atividade 
remunerada ou outros rendimentos, e dispõe em seu Art. 3º, que as Instituições de Ensino e 
Pesquisa ou os PPG poderão regulamentar ou atualizar os critérios para permissão ou 
vedação do acúmulo de bolsas em seus regimentos internos;  

b) a Portaria CAPES nº 76, de 14 de abril de 2010, que aprova o Programa de Demanda Social 
(DS), e estabelece no parágrafo único do Art. 1º que “o instrumento básico do DS é a 
concessão de bolsas aos programas de pós-graduação stricto sensu, definida com base nos 
resultados do sistema de acompanhamento e avaliação coordenado pela CAPES, para que 
mantenham, em tempo integral, alunos de excelente desempenho acadêmico”;  

c) as Portarias CAPES nº 76, de 14 de abril de 2010, e nº 227, de 27 de novembro de 2017, que 
exige do pós-graduando, nos seus Arts. 9º e 15, respectivamente, para concessão de bolsa de 
estudos, entre outros requisitos, a dedicação integral às atividades do programa de pós-
graduação e a comprovação de desempenho acadêmico satisfatório, consoante às normas 
definidas pela instituição promotora do curso;   

d) as Portarias CAPES nº 76, de 14 de abril de 2010, e nº 227, de 27 de novembro de 2017, que 
define, nos seus Arts. 10º e 16, respectivamente, que a bolsa será concedida pelo prazo 
máximo de doze meses, podendo ser renovada anualmente até atingir o limite de 48 
(quarenta e oito) meses para o doutorado, e de 24 (vinte e quatro) meses para o mestrado, se 
atendida, entre outras condições, a recomendação da Comissão de Bolsas CAPES/DS ou CG/
PROEX;  

e) a Portaria CAPES nº 86, de 3 de julho de 2013, que aprova o Regulamento do Programa 
Nacional de Pós-Doutorado (PNPD), e define no seu Art. 17 que “o bolsista poderá ser 
substituído no âmbito do Programa de Pós-Graduação, a qualquer tempo, em casos de 
desempenho insuficiente, desistência, abandono, interrupção ou finalização da vigência da 
bolsa ou projeto; e 

f) a resolução CEPEC/UFG nº 1823, de 1º de setembro de 2023, que dispõe sobre o acúmulo de 
bolsas de pós-graduação concedidas pela CAPES na UFG com atividade remunerada e/ou 
outros rendimentos . 



RESOLVE:  

 Art. 1° As bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado concedidas pela CAPES ao 
Programa de Pós-Graduação em Geografia (PPGeo) da Universidade Federal de Goiás (UFG) 
poderão ser acumuladas com atividades remuneradas com vínculo empregatício ou outros 
rendimentos regulares, consoante a legislação vigente.  

 Art. 2° Somente haverá possibilidade de acúmulo de bolsas concedidas pela CAPES ao 
PPGeo se todos o(a)s discentes sem percepção de rendimentos que manifestarem interesse 
estiverem sendo contemplados com bolsa. 

§ 1º O acúmulo será concedido por até 12 meses, renováveis até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor; 

§ 2º  Se ao longo desse período houver demanda de bolsa por discente sem rendimentos, 
que preencha os requisitos para concessão da bolsa, será vedado tal acúmulo e a bolsa será 
destinada a um(a) discente sem rendimentos, selecionado(a) via edital. 
  

Art. 3° Para solicitar o acúmulo de bolsa concedida pela CAPES com outros rendimentos, 
o(a) discente/pós-doutorando(a) deverá apresentar:  

I. autorização formal, concedida por seu(sua) orientador(a)/supervisor(a);  
II. extrato acadêmico;  
III. comprovantes de rendimentos; e  
IV. comprovação de número de dependentes.  

 § 1º Para emitir a autorização formal disposta no caput deste artigo, o(a) orientador(a)/
supervisor(a) deverá avaliar se há compatibilidade de tempo no planejamento acadêmico do(a) 
discente/pós-doutorando(a) para o acúmulo da bolsa com as atividades previstas na Resolução 
PPGeo 02/2019.  
 § 2º Entende-se como planejamento acadêmico o documento encaminhado pelo(a) 
orientador(a) e o(a) discente, contendo as atividades de ensino e de pesquisas que serão 
desenvolvidas pelo(a) discente ao longo do mestrado, doutorado ou pós-doutorado, bem como 
as atividades externas ao programa;  
 § 3º A autorização formal disposta no caput deste artigo deverá ser obtida sempre que 
o(a) discente/pós-doutorando(a) pretender acumular a bolsa com outros rendimentos, 
independentemente da data da primeira matrícula/vínculo do(a) discente/pós-doutorando(a) no 
PPGeo. 

§ 4º Toda documentação deverá ser dirigida à Comissão de Bolsas e Acompanhamento 
Discente do PPGeo que será responsável por avaliar, classificar e aprovar ou reprovar a 
solicitação.  

Art. 4º A Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente do PPGeo deliberará sobre o 
acúmulo de bolsas concedidas pela CAPES com outros rendimentos, observando a 
compatibilidade disposta no §1º do Art. 3º e os critérios de renovação e ranqueamento 
estabelecidos no Art. 5º.  
 § 1º A renovação que trata o § 1º será analisada anualmente pela Comissão de Bolsas e 
Acompanhamento Discente do PPGeo, após a publicação do resultado final do Processo 
Seletivo regular.  
 § 2º A autorização para acúmulo de bolsa somente será mantida se todos os novos 
ingressantes sem percepção de rendimentos tiverem sido contemplados com bolsa e mediante 
nova autorização do(a) orientador(a), conforme Arts. 3º e 4º.  
 § 3º Os/As bolsistas com acúmulo de rendimentos não poderão solicitar recursos PROEX 
ou PROAP durante o período de vigência da bolsa. 

Art. 5º Caso haja um número de pedidos maior do que o número de bolsas disponíveis 
para a renovação, a Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente do PPGeo estabelecerá o 



ranqueamento das solicitações. 
 § 1º Respeitando-se o Art. 2º, esse ranqueamento será realizado pela análise da produção 
acadêmica anual (conforme o § 4º do Art. 12 da Resolução PPGeo 02/2019) e do rendimento 
do(a) discente/pós-doutorando(a), sendo este último dividido pelo número de dependentes. 
 § 2º O edital do processo seletivo correspondente pode estabelecer critérios 
complementares para ranquear as solicitações de acúmulo de bolsas com atividades 
remuneradas regulares. 

Art. 6º A Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente do PPGeo deliberará sobre 
solicitações de revogação da autorização para acúmulo de bolsa com outros rendimentos, a 
pedido do(a) orientador(a)/supervisor(a) e/ou do(a) discente/pós-doutorando(a). 

 Art. 7º Das decisões da Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente cabe recurso à 
CPG do PPGeo.  

 Art. 8° Compete à Coordenação e à Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente 
do PPGeo a aplicação e cumprimento desta norma interna.  

 Art. 9° Casos omissos serão analisados pela Coordenadoria do Programa de Pós-
Graduação em Geografia - CPG.  

 Art. 10 Esta Resolução entra em vigor a partir de 8 de fevereiro de 2024. 

Prof. Dr. Denis Richter 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Geografia 
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